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Ofício nº 1672/2023-GP 

 

Foz do Iguaçu, 5 de dezembro de 2023. 

 

 

 

À Sra. 

Rute Mecias da Costa 

Presidente do Conselho Fiscal do FOZPREV 

 

 

 

Assunto: Solicita manifestação sobre Mensagem nº 095/2023 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

Vimos por meio deste solicitar a manifestação do Conselho Fiscal do FOZPREV 

acerca da matéria contida na Mensagem nº 095/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que 

“Acresce dispositivo na Lei Complementar no 107, de 19 de abril de 2006, que Dispõe sobre a 

reestruturação do Regime Próprio de Previdência do Município de Foz do Iguaçu, cria o Foz 

Previdência, altera dispositivos da Lei Complementar nº 17, de 30 de agosto de 1993, e dá 

outras providências”, protocolada nesta Casa de Leis sob o processo GiiG nº 2988/2023. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

JOÃO MORALES 

Presidente 
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Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ

MENSAGEM No 095/2023

Ao Senhor
JOÃO MORALES
Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar
que “Acresce dispositivo na Lei Complementar no 107, de 19 de abril de 2006, que Dispõe sobre a
reestruturação do Regime Próprio de Previdência do Município de Foz do Iguaçu, cria o Foz
Previdência, altera dispositivos da Lei Complementar no 17, de 30 de agosto de 1993, e dá outras
providências”.

O presente Projeto de Lei Complementar visa acrescentar o § 10 ao art. 52-B da Lei Complementar
no 107, de 19 de abril de 2006, com a finalidade de estabelecer, excepcionalmente, para os
exercícios de 2023 e 2024, a manutenção dos recursos a serem aportados ao FOZ PREVIDÊNCIA,
no montante definido no Anexo III da Lei Complementar no 107/2006, que trata do Plano de
Aportes ao FOZ PREVIDÊNCIA que garante o superávit até o exercício de 2096, composto pelo
fluxo anual livre de vinculações constitucionais e legais relativo à receita do Imposto de Renda
Retido na Fonte – IRRF da Administração Pública Direta e Indireta do município e do Poder
Legislativo.

Os recursos do Imposto de Renda – IR – retidos na fonte de pessoas físicas ou jurídicas pertencem a
Estados e Municípios, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – em 8 de outubro de
2021.

Em 27 de junho de 2023, a Receita Federal do Brasil – RFB – publicou a Instrução Normativa no

2145/2023, que em síntese normatiza que os órgãos da administração pública direta dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar
a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de
construção civil.

Essa medida, iniciada a partir de julho pelo Município, fará com que a receita de “Imposto sobre a
Renda – Retido na Fonte – Outros Rendimentos”, passe de R$ 150 mil (cento e cinquenta mil reais)
para cerca de R$ 800 mil (oitocentos mil reais) a R$ 1 mi (um milhão de reais), além das retenções
da Fundação Municipal da Saúde.

Essas alterações fazem com que a despesa com aporte ao FOZ PREVIDÊNCIA fique R$ 13 mi
(treze milhões de reais) em 2023 e R$ 26,4 mi (vinte e seis milhões e quatrocentos mil), acima da
base mínima proposta em 2021, corrigida pelo INPC.

Por outro lado, com todos os Estados, Distrito Federal e Municípios retendo o Imposto gerado sobre
seus gastos, automaticamente será afetada a arrecadação federal, afetando o repasse do FPM –
Fundo de Participação dos Municípios.

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ

.../Mensagem no 095/2023 – fl.02

Tal situação enseja novos estudos atuariais para avaliação dos impactos na Previdência e nas
finanças do Município, que serão feitas em grupo de trabalho específico que será criado para este
fim.

No atual governo, somente no auge da pandemia da Covid-19 houve parcelamento de Parte da Cota
Patronal do RPPS (R$ 1,8 mi) já quitado. Neste ano, devido à epidemia de Dengue/Chikungunha,
está em atraso parte dos aportes para cobertura do déficit atuarial, o qual será objeto de
parcelamento, previsto em lei. E é justamente para evitar um desequilíbrio, tendo em vista que a
situação de atenção na Saúde perdura, que propomos o presente Projeto de Lei Complementar.

A necessária decretação de Estado de Emergência pública, devido à epidemia de
Dengue/Chikungunha, conforme Decreto no 31.240, de 15 de março de 2023, trouxe a necessidade
do aumento de gastos com saúde, principalmente no hospital, com a ampliação de leitos, escalas
médicas, o que ensejou em gastos com assistência hospitalar, urgência e ambulatorial no valor
estimado de R$ 299 milhões (só com o Hospital R$ 178 milhões) e um percentual total das despesas
próprias com saúde em 36,48%, enquanto a exigência constitucional é de 15%, ou seja, o Município
receberá estimados R$ 151,7 milhões do SUS e seria obrigado a investir R$ 122 milhões, mas
investirá pelo menos R$ 321 milhões com recursos próprios em saúde, entre estes se encontra o
Imposto de Renda Retido na Fonte pelo Município.

Outro fator de desequilíbrio das finanças do Município está o crescimento da folha de pagamento
do Município em média de 10% ao ano, enquanto a receita, sem os recursos vinculados, cresce
menos de 7%, agravado pelas perdas do ICMS, que totalizam cerca de R$ 35 milhões desde
outubro/2022 e o comportamento do FPM, resultante do aumento da retenção do IR causada pela
mudança determinada pela Receita Federal do Brasil – RFB.

Quando foi proposta a transferência do IRRF ao FOZ PREVIDÊNCIA, vale contextualizar que a
Lei Complementar Federal no 173, de 27 de maio de 2020, que instituiu o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus, vedava para os Entes da Federação (incluindo os Municípios) a
admissão e o reajuste salarial entre 2020 e 2021. Esse contexto de contração de pessoal começou a
ser revertido em 2022, bem como as concessões decorrentes das carreiras. Somente o piso do
Magistério, nosso principal grupo de servidores, elevou-se em 53% em função dos reajustes
concedidos em 2022 (33,24%) e 2023 (14,95%).

Além disso, a despesa com sentenças judiciais de pequeno valor – ativo civil, que em 2021 foi de
R$ 1.567.681,16 saltou para R$ 8.723.731,47 em 2022 e neste exercício, até 30 de setembro de
2023, foram pagos R$ 6.281.611,49.

Para 2023, não haverá prejuízo para o Fundo Previdenciário, visto que o dispositivo do valor
mínimo previsto no § 2o do art. 52-B garante o repasse do valor atualizado de R$ 46.444.718,00
(quarenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e dezoito reais), conforme
Decreto no 31.086, de 20 de janeiro de 2023.

Ressaltamos que diante o cenário financeiro supracitado, bem como pela obrigatoriedade do gestor
na tomada de decisão, a qual não está atrelada de forma imperativa nas competências legais dos
colegiados do FOZ PREVIDÊNCIA, propugnamos pela aprovação da presente proposta, visando
assim a manutenção, em caráter excepcional, dos valores estabelecidos no Plano de Aportes ao FOZ
PREVIDÊNCIA.

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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Por fim, reiteramos que o presente Plano de Lei não altera em nada as inovações trazidas pela Lei
Complementar no 345, de 19 de abril de 2021, que estabeleceu o Plano de Aportes ao FOZ
PRVIDÊNCIA, mantendo o valor mínimo contabilizado atuarialmente pelo Fundo Previdenciário,
para os exercícios de 2023 e 2024, visando o equilíbrio das finanças municipais, com os ajustes dos
valores definidos para o encerramento do Orçamento Anual vigente.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar, em caráter de urgência, para
apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa das Leis.

Foz do Iguaçu, 23 de novembro de 2023.

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

Acresce dispositivo na Lei Complementar
no 107, de 19 de abril de 2006, que Dispõe
sobre a reestruturação do regime próprio
de previdência do Município de Foz do
Iguaçu, cria o Foz Previdência, altera
dispositivos da Lei Complementar nº 17, de
30 de agosto de 1993, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova:

Art. 1o Fica acrescido o § 10 ao art. 52-B da Lei Complementar no 107, de 19 de abril de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52-B. [...]

[...]

§ 10. Excepcionalmente, para os exercícios de 2023 e 2024, os recursos
previstos no § 1o deste artigo, a serem aportados ao FOZ PREVIDÊNCIA,
serão no montante definido no Anexo III desta Lei Complementar, corrigidos
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.” (NR)

Art. 2o O Poder Executivo constituirá, em até 90 dias, Grupo Técnico de Trabalho para
realização de novos estudos atuariais para avaliação dos impactos na Previdência e nas finanças do
Município, relacionados aos efeitos da Instrução Normativa no 2145/2023 da Receita Federal do
Brasil, bem como da relação do crescimento da Folha de Pagamento e arrecadação de Imposto de
Renda Retido na Fonte da Administração Direta e Indireta, a partir de 2025.

Parágrafo único: O Grupo Técnico de Trabalho, estabelecido no caput deste artigo, será
composto por servidores ativos ou inativos, incluindo representação do FOZ PREVIDÊNCIA,
servidores da Câmara Municipal e Sindicatos representantes dos servidores municipais.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 23 de novembro de
2023.

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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DESPACHO TÉCNICO 028/2023

DE: Diretoria de Gestão Orçamentária/SMFA

Para: SMAD

Data: 22/11/2023

Assunto: ALTERAÇÃO DO ART. 52-B DA LC 107/2006, REFERENTE AOS REPASSES DO

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL NOS EXERCÍCIOS DE 2023 E 2024.

Conforme solicitado, esta unidade técnica tem as seguintes considerações em relação ao PLC

que trata da redução dos Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial, nos exercícios de 2023 e

2024:

1. Quanto a arrecadação do IRRF – Outros Rendimentos, no mês de outubro já atingimos R$

1.025.027,01;

2. Quanto ao impacto no FPM das retenções, não há projeções específicas, não sendo ainda

possível avaliar o alcance e implicações nos recursos destinados aos municípios;

3. Os valores referentes ao Hospital Municipal apresentados na mensagem demonstram os

desafios do Planejamento Público frente a realidade que se impõe, de crescimento exponencial

das despesas ao longo do tempo, levando a dificuldades financeiras;

4. Quanto a queda das receitas, o ICMS, se compararmos com os valores atualizados da Receita

de 2021, tivemos uma perda real de R$ 26 mi em 2022 e R$ 30,7 mi em 2023, até outubro,

podendo chegar em R$ 40 mi, somente em 2023. Em relação ao FPM, as perdas começaram a

partir de segundo semestre deste ano (Quadro Anexo);

5. Ainda sobre as receitas, tivemos um crescimento real nas outras receitas, mas não suficientes

para fazer frente ao aumento real das despesas obrigatórias;

6. As compensações da LC 201/2023, representarão R$ 2,7 mi do FPM e R$ 4,7 mi do ICMS,

conforme estimativa da AMP;

7. Em relação ao PLOA 2024 submetido ao legislativo, em que foi alcançado o equilíbrio, duas

despesas estão subdimensionadas, que podem resultar num déficit de R$ R$ 45 mi, conforme

segue:

7.1. A despesa do Aporte do IRRF, foi orçado pelo mínimo, de acordo com o Projeto que se está

Este documento foi assinado eletronicamente por DARLEI FINKLER.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código cc50700d-d13e-41bc-8745-36fd5ec97706.
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Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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propondo, no valor de R$ 49 mi, que se não aprovado, elevará a despesa para R$ 75 mi;

7.2. A despesa com Precatórios, foi estimada em 2% da Receita Corrente Líquida - RCL, R$ 30

mi, que era uma proposta da Frente Nacional dos Prefeitos a ser incluída na Reforma Tributária,

quando em trâmite no Senado Federal, que acabou não sendo acatada pelo Relator. Isto ainda

pode ser revertido na Câmara dos Deputados. Caso o pleito não prospere, o Plano de

Pagamentos definido para Foz do Iguaçu pelo Tribunal de Justiça do Paraná para 2024 é de

3,18% da Receita Corrente Líquida, o que importará numa despesa de R$ 49 mi, contra R$ 30 mi

orçados;

É a manifestação,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura:
Darlei Finkler - Responsável pela Secretaria Municipal da Fazenda Interino e Diretor de Gestão Orçamentária

Este documento foi assinado eletronicamente por DARLEI FINKLER.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código cc50700d-d13e-41bc-8745-36fd5ec97706.
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Impactos do PLP 136/2023 para os municípios do Paraná

Município
Compensação pelas
perdas de FPM jul-set

Antecipação de 2024
das compensações
do ICMS (valor
máximo)

TOTAL
Compensação FPM +
Antecipação ICMS

Abatiá 324.549 119.536 444.085

Adrianópolis 324.549 344.279 668.828

Agudos do Sul 432.731 137.287 570.018

Almirante Tamandaré 1.839.108 789.330 2.628.438

Altamira do Paraná 324.549 110.396 434.945

Alto Paraíso 324.549 298.337 622.886

Alto Paraná 540.914 228.882 769.796

Alto Piquiri 432.731 244.806 677.537

Altônia 649.097 386.154 1.035.251

Alvorada do Sul 432.731 248.401 681.132

Amaporã 324.549 130.896 455.445

Ampére 649.097 385.018 1.034.115

Anahy 324.549 102.952 427.501

Andirá 649.097 462.240 1.111.337

Ângulo 324.549 107.610 432.159

Antonina 649.097 387.271 1.036.368

Antônio Olinto 324.549 212.275 536.824

Apucarana 1.947.291 1.299.151 3.246.442

Arapongas 1.839.108 1.794.144 3.633.252

Arapoti 757.280 852.875 1.610.155

Arapuã 324.549 124.086 448.635

Araruna 540.914 376.785 917.699

Araucária 2.633.274 15.863.911 18.497.185

Ariranha do Ivaí 324.549 109.464 434.013

Assaí 540.914 257.641 798.555

Assis Chateaubriand 865.463 1.068.245 1.933.708

Astorga 757.280 564.035 1.321.315

Atalaia 324.549 112.478 437.027

Balsa Nova 432.731 568.688 1.001.419

Bandeirantes 865.463 350.993 1.216.456

Barbosa Ferraz 432.731 245.995 678.726

Barra do Jacaré 324.549 122.949 447.498

Barracão 432.731 186.901 619.632

Bela Vista da Caroba 324.549 95.625 420.174

Este documento foi assinado eletronicamente por DARLEI FINKLER.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código cc50700d-d13e-41bc-8745-36fd5ec97706.
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Bela Vista do Paraíso 540.914 230.750 771.664

Bituruna 540.914 482.906 1.023.820

Boa Esperança do Iguaçu 324.549 146.095 470.644

Boa Esperança 324.549 215.449 539.998

Boa Ventura de São Roque 324.549 356.764 681.313

Boa Vista da Aparecida 324.549 186.595 511.144

Bocaiúva do Sul 432.731 233.237 665.968

Bom Jesus do Sul 324.549 98.277 422.826

Bom Sucesso do Sul 324.549 220.265 544.814

Bom Sucesso 324.549 168.622 493.171

Borrazópolis 324.549 179.415 503.964

Braganey 324.549 186.102 510.651

Brasilândia do Sul 324.549 182.372 506.921

Cafeara 324.549 77.156 401.705

Cafelândia 649.097 1.073.425 1.722.522

Cafezal do Sul 324.549 143.053 467.602

Califórnia 324.549 134.088 458.637

Cambará 757.280 398.718 1.155.998

Cambé 1.730.925 1.691.673 3.422.598

Cambira 324.549 207.374 531.923

Campina da Lagoa 540.914 400.012 940.926

Campina do Simão 324.549 245.830 570.379

Campina Grande do Sul 1.081.828 738.377 1.820.205

Campo Bonito 324.549 201.004 525.553

Campo do Tenente 324.549 172.455 497.004

Campo Largo 1.947.291 1.931.064 3.878.355

Campo Magro 757.280 644.472 1.401.752

Campo Mourão 1.622.743 1.451.911 3.074.654

Cândido de Abreu 540.914 384.200 925.114

Candói 540.914 596.416 1.137.330

Cantagalo 432.731 205.217 637.948

Capanema 649.097 603.005 1.252.102

Capitão Leônidas Marques 540.914 517.094 1.058.008

Carambeí 757.280 1.203.707 1.960.987

Carlópolis 540.914 256.179 797.093

Cascavel 2.741.456 4.869.654 7.611.110

Castro 1.406.377 2.551.417 3.957.794

Catanduvas 432.731 293.761 726.492

Centenário do Sul 432.731 169.785 602.516

Cerro Azul 649.097 301.171 950.268

Céu Azul 432.731 575.309 1.008.040

Chopinzinho 649.097 652.218 1.301.315

Este documento foi assinado eletronicamente por DARLEI FINKLER.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código cc50700d-d13e-41bc-8745-36fd5ec97706.
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Cianorte 1.514.560 1.327.011 2.841.571

Cidade Gaúcha 432.731 241.459 674.190

Clevelândia 649.097 411.947 1.061.044

Colombo 2.741.456 1.647.381 4.388.837

Colorado 757.280 375.575 1.132.855

Congonhinhas 324.549 249.019 573.568

Conselheiro Mairinck 324.549 91.278 415.827

Contenda 649.097 271.991 921.088

Corbélia 649.097 537.011 1.186.108

Cornélio Procópio 1.081.828 585.146 1.666.974

Coronel Domingos Soares 324.549 277.339 601.888

Coronel Vivida 649.097 500.652 1.149.749

Corumbataí do Sul 324.549 92.930 417.479

Cruz Machado 649.097 440.591 1.089.688

Cruzeiro do Iguaçu 324.549 212.170 536.719

Cruzeiro do Oeste 757.280 345.212 1.102.492

Cruzeiro do Sul 324.549 121.397 445.946

Cruzmaltina 324.549 160.198 484.747

Curitiba 10.274.749 20.367.850 30.642.599

Curiúva 540.914 182.181 723.095

Diamante do Norte 324.549 168.744 493.293

Diamante do Sul 324.549 76.489 401.038

Diamante d'Oeste 324.549 154.395 478.944

Dois Vizinhos 1.081.828 1.233.071 2.314.899

Douradina 324.549 213.800 538.349

Doutor Camargo 324.549 112.911 437.460

Doutor Ulysses 324.549 133.869 458.418

Enéas Marques 324.549 302.000 626.549

Engenheiro Beltrão 540.914 297.023 837.937

Entre Rios do Oeste 324.549 279.172 603.721

Esperança Nova 324.549 89.204 413.753

Espigão Alto do Iguaçu 324.549 230.587 555.136

Farol 324.549 171.525 496.074

Faxinal 649.097 307.562 956.659

Fazenda Rio Grande 2.569.074 1.023.407 3.592.481

Fênix 324.549 206.761 531.310

Fernandes Pinheiro 324.549 344.623 669.172

Figueira 324.549 71.993 396.542

Flor da Serra do Sul 324.549 269.284 593.833

Floraí 324.549 143.271 467.820

Floresta 432.731 136.526 569.257

Florestópolis 432.731 192.219 624.950

Este documento foi assinado eletronicamente por DARLEI FINKLER.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código cc50700d-d13e-41bc-8745-36fd5ec97706.

ID.: 8/21

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.

ID.: 12/43



Praça Osório, 400 – Ed. Wawel - Conj. 401 - Curitiba – PR - CEP: 80.020-010
Fax (041) 3322-7958 - Fone: (041) 3223-5733 - Home Page: www.ampr.org.br - Email: amp@ampr.org.br

Flórida 324.549 52.087 376.636

Formosa do Oeste 324.549 336.672 661.221

Foz do Iguaçu 2.741.456 4.776.079 7.517.535

Foz do Jordão 324.549 161.894 486.443

Francisco Alves 324.549 216.588 541.137

Francisco Beltrão 1.622.743 1.282.260 2.905.003

General Carneiro 540.914 281.939 822.853

Godoy Moreira 324.549 66.514 391.063

Goioerê 757.280 487.865 1.245.145

Goioxim 324.549 233.796 558.345

Grandes Rios 324.549 109.137 433.686

Guaíra 865.463 456.887 1.322.350

Guairaçá 324.549 179.832 504.381

Guamiranga 324.549 197.918 522.467

Guapirama 324.549 137.996 462.545

Guaporema 324.549 98.546 423.095

Guaraci 324.549 179.226 503.775

Guaraniaçu 540.914 399.369 940.283

Guarapuava 2.741.456 3.005.395 5.746.851

Guaraqueçaba 324.549 308.551 633.100

Guaratuba 973.646 316.971 1.290.617

Honório Serpa 324.549 244.990 569.539

Ibaiti 865.463 407.893 1.273.356

Ibema 324.549 105.987 430.536

Ibiporã 1.190.011 1.533.437 2.723.448

Icaraíma 324.549 232.983 557.532

Iguaraçu 324.549 157.631 482.180

Iguatu 324.549 73.478 398.027

Imbaú 540.914 155.023 695.937

Imbituva 865.463 619.056 1.484.519

Inácio Martins 432.731 260.596 693.327

Inajá 324.549 68.079 392.628

Indianópolis 324.549 223.176 547.725

Ipiranga 540.914 455.302 996.216

Iporã 540.914 335.148 876.062

Iracema do Oeste 324.549 93.954 418.503

Irati 1.298.194 848.850 2.147.044

Iretama 432.731 236.894 669.625

Itaguajé 324.549 102.578 427.127

Itaipulândia 432.731 437.356 870.087

Itambaracá 324.549 132.646 457.195

Itambé 324.549 157.153 481.702
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Itapejara d'Oeste 432.731 418.001 850.732

Itaperuçu 865.463 193.075 1.058.538

Itaúna do Sul 324.549 59.269 383.818

Ivaí 540.914 318.375 859.289

Ivaiporã 865.463 381.196 1.246.659

Ivaté 324.549 169.291 493.840

Ivatuba 324.549 84.563 409.112

Jaboti 324.549 92.752 417.301

Jacarezinho 973.646 740.072 1.713.718

Jaguapitã 540.914 589.967 1.130.881

Jaguariaíva 865.463 867.269 1.732.732

Jandaia do Sul 649.097 398.404 1.047.501

Janiópolis 324.549 177.340 501.889

Japira 324.549 138.281 462.830

Japurá 324.549 195.231 519.780

Jardim Alegre 432.731 238.898 671.629

Jardim Olinda 324.549 79.921 404.470

Jataizinho 432.731 118.171 550.902

Jesuítas 432.731 341.440 774.171

Joaquim Távora 432.731 452.974 885.705

Jundiaí do Sul 324.549 87.547 412.096

Juranda 324.549 261.330 585.879

Jussara 324.549 383.663 708.212

Kaloré 324.549 111.313 435.862

Lapa 1.081.828 1.148.200 2.230.028

Laranjal 324.549 125.129 449.678

Laranjeiras do Sul 865.463 400.677 1.266.140

Leópolis 324.549 157.786 482.335

Lidianópolis 324.549 94.623 419.172

Lindoeste 324.549 159.627 484.176

Loanda 649.097 296.085 945.182

Lobato 324.549 148.415 472.964

Londrina 2.741.456 5.486.800 8.228.256

Luiziana 324.549 419.732 744.281

Lunardelli 324.549 204.680 529.229

Lupionópolis 324.549 111.708 436.257

Mallet 540.914 486.696 1.027.610

Mamborê 540.914 571.066 1.111.980

Mandaguaçu 865.463 306.863 1.172.326

Mandaguari 865.463 776.805 1.642.268

Mandirituba 757.280 472.178 1.229.458

Manfrinópolis 324.549 102.400 426.949
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Mangueirinha 649.097 1.103.639 1.752.736

Manoel Ribas 540.914 468.263 1.009.177

Marechal Cândido Rondon 1.190.011 1.584.527 2.774.538

Maria Helena 324.549 127.708 452.257

Marialva 973.646 874.850 1.848.496

Marilândia do Sul 324.549 299.675 624.224

Marilena 324.549 142.506 467.055

Mariluz 432.731 188.698 621.429

Maringá 2.741.456 5.467.310 8.208.766

Mariópolis 324.549 321.541 646.090

Maripá 324.549 463.211 787.760

Marmeleiro 540.914 412.649 953.563

Marquinho 324.549 134.037 458.586

Marumbi 324.549 99.660 424.209

Matelândia 649.097 1.025.330 1.674.427

Matinhos 973.646 140.744 1.114.390

Mato Rico 324.549 303.354 627.903

Mauá da Serra 432.731 277.706 710.437

Medianeira 1.190.011 1.077.049 2.267.060

Mercedes 324.549 255.355 579.904

Mirador 324.549 93.975 418.524

Miraselva 324.549 49.751 374.300

Missal 432.731 450.151 882.882

Moreira Sales 432.731 225.383 658.114

Morretes 649.097 262.677 911.774

Munhoz de Melo 324.549 159.647 484.196

Nossa Senhora das Graças 324.549 79.477 404.026

Nova Aliança do Ivaí 324.549 47.890 372.439

Nova América da Colina 324.549 90.128 414.677

Nova Aurora 540.914 701.041 1.241.955

Nova Cantu 324.549 270.514 595.063
Nova Esperança do
Sudoeste

324.549 192.147 516.696

Nova Esperança 757.280 364.107 1.121.387

Nova Fátima 324.549 184.375 508.924

Nova Laranjeiras 432.731 326.562 759.293

Nova Londrina 432.731 301.668 734.399

Nova Olímpia 324.549 90.722 415.271

Nova Prata do Iguaçu 432.731 325.100 757.831

Nova Santa Bárbara 324.549 57.555 382.104

Nova Santa Rosa 324.549 474.530 799.079

Nova Tebas 324.549 285.173 609.722

Novo Itacolomi 324.549 119.734 444.283
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Ortigueira 757.280 2.126.821 2.884.101

Ourizona 324.549 114.656 439.205

Ouro Verde do Oeste 324.549 270.316 594.865

Paiçandu 1.081.828 286.696 1.368.524

Palmas 1.190.011 827.094 2.017.105

Palmeira 865.463 1.026.253 1.891.716

Palmital 540.914 289.375 830.289

Palotina 865.463 1.703.549 2.569.012

Paraíso do Norte 540.914 200.670 741.584

Paranacity 432.731 221.232 653.963

Paranaguá 2.741.456 2.991.557 5.733.013

Paranapoema 324.549 63.954 388.503

Paranavaí 1.622.743 1.061.997 2.684.740

Pato Bragado 324.549 239.332 563.881

Pato Branco 1.622.743 1.543.916 3.166.659

Paula Freitas 324.549 294.377 618.926

Paulo Frontin 324.549 326.673 651.222

Peabiru 540.914 255.465 796.379

Perobal 324.549 164.002 488.551

Pérola d'Oeste 324.549 164.072 488.621

Pérola 432.731 199.786 632.517

Piên 540.914 390.867 931.781

Pinhais 1.947.291 2.087.564 4.034.855

Pinhal de São Bento 324.549 57.113 381.662

Pinhalão 324.549 115.509 440.058

Pinhão 865.463 1.070.669 1.936.132

Piraí do Sul 757.280 860.107 1.617.387

Piraquara 1.839.108 1.615.317 3.454.425

Pitanga 865.463 755.637 1.621.100

Pitangueiras 324.549 105.366 429.915

Planaltina do Paraná 324.549 126.673 451.222

Planalto 540.914 396.016 936.930

Ponta Grossa 2.741.456 5.487.107 8.228.563

Pontal do Paraná 757.280 110.019 867.299

Porecatu 540.914 167.618 708.532

Porto Amazonas 324.549 83.684 408.233

Porto Barreiro 324.549 241.224 565.773

Porto Rico 324.549 92.537 417.086

Porto Vitória 324.549 90.588 415.137

Prado Ferreira 324.549 106.468 431.017

Pranchita 324.549 203.945 528.494

Presidente Castelo Branco 324.549 106.989 431.538
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Primeiro de Maio 432.731 282.385 715.116

Prudentópolis 1.190.011 900.695 2.090.706

Quarto Centenário 324.549 263.535 588.084

Quatiguá 324.549 126.925 451.474

Quatro Barras 757.280 877.635 1.634.915

Quatro Pontes 324.549 273.502 598.051

Quedas do Iguaçu 865.463 508.021 1.373.484

Querência do Norte 432.731 321.263 753.994

Quinta do Sol 324.549 197.361 521.910

Quitandinha 649.097 322.940 972.037

Ramilândia 324.549 127.573 452.122

Rancho Alegre d'Oeste 324.549 160.957 485.506

Rancho Alegre 324.549 102.662 427.211

Realeza 649.097 341.109 990.206

Rebouças 540.914 308.556 849.470

Renascença 324.549 273.389 597.938

Reserva do Iguaçu 324.549 302.703 627.252

Reserva 757.280 514.710 1.271.990

Ribeirão Claro 432.731 278.973 711.704

Ribeirão do Pinhal 540.914 140.920 681.834

Rio Azul 540.914 386.685 927.599

Rio Bom 324.549 86.018 410.567

Rio Bonito do Iguaçu 540.914 369.819 910.733

Rio Branco do Ivaí 324.549 128.087 452.636

Rio Branco do Sul 973.646 754.986 1.728.632

Rio Negro 865.463 552.621 1.418.084

Rolândia 1.406.377 1.536.530 2.942.907

Roncador 432.731 389.003 821.734

Rondon 324.549 222.639 547.188

Rosário do Ivaí 324.549 120.318 444.867

Sabáudia 324.549 394.544 719.093

Salgado Filho 324.549 120.233 444.782

Salto do Itararé 324.549 67.423 391.972

Salto do Lontra 540.914 354.713 895.627

Santa Amélia 324.549 65.290 389.839

Santa Cecília do Pavão 324.549 75.905 400.454
Santa Cruz de Monte
Castelo

324.549 192.092 516.641

Santa Fé 432.731 211.640 644.371

Santa Helena 757.280 940.419 1.697.699

Santa Inês 324.549 55.833 380.382

Santa Isabel do Ivaí 324.549 160.955 485.504

Santa Izabel do Oeste 540.914 381.298 922.212
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Santa Lúcia 324.549 120.466 445.015

Santa Maria do Oeste 432.731 270.476 703.207

Santa Mariana 432.731 256.992 689.723

Santa Mônica 324.549 130.633 455.182

Santa Tereza do Oeste 432.731 318.661 751.392

Santa Terezinha de Itaipu 757.280 393.656 1.150.936

Santana do Itararé 324.549 121.650 446.199

Santo Antônio da Platina 1.081.828 516.556 1.598.384

Santo Antônio do Caiuá 324.549 67.518 392.067

Santo Antônio do Paraíso 324.549 116.466 441.015

Santo Antônio do Sudoeste 649.097 364.872 1.013.969

Santo Inácio 324.549 291.769 616.318

São Carlos do Ivaí 324.549 245.805 570.354

São Jerônimo da Serra 432.731 257.941 690.672

São João do Caiuá 324.549 98.569 423.118

São João do Ivaí 432.731 220.938 653.669

São João do Triunfo 540.914 353.921 894.835

São João 432.731 458.829 891.560

São Jorge do Ivaí 324.549 274.628 599.177

São Jorge do Patrocínio 324.549 372.588 697.137

São Jorge d'Oeste 324.549 659.833 984.382

São José da Boa Vista 324.549 163.443 487.992

São José das Palmeiras 324.549 98.606 423.155

São José dos Pinhais 2.741.456 10.525.126 13.266.582

São Manoel do Paraná 324.549 141.710 466.259

São Mateus do Sul 1.081.828 859.603 1.941.431

São Miguel do Iguaçu 757.280 931.335 1.688.615

São Pedro do Iguaçu 324.549 234.399 558.948

São Pedro do Ivaí 432.731 267.602 700.333

São Pedro do Paraná 324.549 119.236 443.785

São Sebastião da Amoreira 324.549 171.179 495.728

São Tomé 324.549 148.425 472.974

Sapopema 324.549 127.569 452.118

Sarandi 1.839.108 471.946 2.311.054

Saudade do Iguaçu 324.549 653.184 977.733

Sengés 649.097 429.905 1.079.002

Serranópolis do Iguaçu 324.549 460.504 785.053

Sertaneja 324.549 260.633 585.182

Sertanópolis 540.914 425.124 966.038

Siqueira Campos 649.097 296.087 945.184

Sulina 324.549 146.592 471.141

Tamarana 540.914 342.800 883.714
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Tamboara 324.549 119.442 443.991

Tapejara 540.914 298.858 839.772

Tapira 324.549 152.616 477.165

Teixeira Soares 432.731 420.363 853.094

Telêmaco Borba 1.406.377 2.005.608 3.411.985

Terra Boa 649.097 361.124 1.010.221

Terra Rica 649.097 314.935 964.032

Terra Roxa 649.097 600.255 1.249.352

Tibagi 649.097 991.041 1.640.138

Tijucas do Sul 649.097 354.797 1.003.894

Toledo 2.633.274 3.939.567 6.572.841

Tomazina 324.549 219.651 544.200

Três Barras do Paraná 432.731 473.590 906.321

Tunas do Paraná 324.549 134.483 459.032

Tuneiras do Oeste 324.549 282.812 607.361

Tupãssi 324.549 401.462 726.011

Turvo 540.914 481.822 1.022.736

Ubiratã 757.280 795.531 1.552.811

Umuarama 1.839.108 1.039.108 2.878.216

União da Vitória 1.190.011 646.078 1.836.089

Uniflor 324.549 64.688 389.237

Uraí 432.731 165.349 598.080

Ventania 432.731 288.578 721.309

Vera Cruz do Oeste 324.549 269.255 593.804

Verê 324.549 350.626 675.175

Virmond 324.549 137.252 461.801

Vitorino 324.549 278.399 602.948

Wenceslau Braz 649.097 248.456 897.553

Xambrê 324.549 159.637 484.186

TOTAL 247.357.298 229.337.501 476.694.799

Edimar Aparecido Pereira dos Santos
Presidente da Associação dos Municípios do Paraná

Prefeito de Santa Cecília do Pavão
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HOMOLOGO DE OFÍCIO como Plano de Pagamento para o exercício 2024 o Cálculo de
comprometimento da RCL 2024 juntado ao evento 9662448, devendo o ente devedor realizar

mensalmente o repasse de no mínimo 3,18%[1] da sua RCL para pagamento dos precatórios
devidos.

5. Publique-se nos termos do § 1º do artigo 64 da Resolução nº 303/2019 do
CNJ.

6. Cientifique-se o ente público por e-mail oficial, se disponível a informação, ou
via postal, com aviso de recebimento.

7. Disponibilize-se no site institucional deste Tribunal de Justiça,
especificamente na seção destinada ao Departamento de Gestão de Precatórios, no prazo
ultimado de 10 de dezembro de 2023.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

Des. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

Presidente do Tribunal de Justiça

[1] A respectiva planilha modelo para cálculo do valor devido a partir de aplicação de percentual
sobre valor da RCL está disponibilizada no portal eletrônico do Tribunal de Justiça, no menu
Serviços/Precatórios/Planos de Pagamento de Municípios.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Tomasi Keppen, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em 19/10/2023, às 17:07, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PRECATÓRIOS

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

DEMONSTRATIVO INDIVIDUAL DO COMPROMETIMENTO PERCENTUAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ENTE DEVEDOR FOZ DO IGUAÇU

ANO DE REFERÊNCIA 2024

1. ESTOQUE DA DÍVIDA ATUALIZADO EM 01/07/2023

CÁLCULO

R$ 45.696.637,26TRT91.1

R$ 15.930.650,95TRF41.2

R$ 192.776.629,19TJPR1.3

APURAÇÃO DO PERCENTUAL DA RCL

8. PARCELA SUFICIENTE

9. 1/12 AVOS DA RCL EM MAIO/2023

10. PERCENTUAL SUFICIENTE

11. PERCENTUAL MÍNIMO

12. PERCENTUAL A SER ADOTADO

TOTAL (média Selic (12 meses)): 1,07% R$ 268.253.625,94

DEDUÇÕES

3. SALDO NA(S) CONTA(S) DE REPASSE EM 31/07/2023

4. ESTIMATIVA DE REPASSE ATÉ 31/12/2023

R$ 7.470.250,43

R$ 12.982.474,29

6. DÍVIDA LÍQUIDA PROJETADA ATÉ 31/12/2023 R$ 247.800.901,22

7. PRAZO PARA QUITAÇÃO 72 MESES

R$ 3.441.679,18

R$ 108.187.285,74

3,18%

1%

3,18%

2. ESTOQUE DA DÍVIDA PROJETADO PARA 31/12/2023

LEGENDA

1. Valores totais dos precatórios requisitados, até o ano orçamentário de referência, atualizados até 01 de julho do ano
corrente, especificado por Tribunal de origem.
2. Dívida total em precatórios projetada para 31 de dezembro do ano corrente, utilizando como índice de correção a média do
Selic dos últimos 12 meses. (Art. 59, § 4º, inciso I, Res. nº 303/2019 – CNJ)
3. Saldo na(s) conta(s) referente aos recursos repassados para pagamento de precatórios até 31 de julho do ano corrente.
4. Estimativa de repasses até o fim do exercício de acordo com o Plano de Pagamento vigente. (Art. 59, § 4º, inciso II, Res. nº
303/2019 – CNJ)
5. Caso haja, em trâmite, procedimento de sequestro de verbas públicas diante de inadimplência de valores não aportados
tempestivamente, este é deduzido da dívida de acordo com o entendimento da Nota Técnica nº 05/2018 da Câmara Nacional
de Gestores de Precatórios que, em síntese, orienta que os valores inadimplidos devem ser segregados e cobrados via
procedimento de sequestro.
6. Dívida líquida, projetada para 31 de dezembro do ano vigente. (Estoque da dívida projetado para 31/12 “item 2”, deduzidos
os valores constantes dos itens 3, 4 e 5)
7. Prazo, em meses, para quitação dos precatórios vencidos e que vencerão até 31/12/2029, de acordo com a Emenda
Constitucional nº 109/2021.
8. Cálculo da parcela suficiente para quitação dentro do prazo (dívida líquida ÷ prazo).
9. 1/12 avos da RCL do segundo mês anterior ao cálculo (total “últimos 12 meses” da Receita Corrente Líquida (III) ÷ 12). Caso
a RCL não esteja disponível no site do Tribunal de Contas do Estado, a última disponível será replicada até o segundo mês
anterior ao cálculo.
10. Percentual equivalente da parcela suficiente (8) em razão do 1/12 avos da RCL (9).
11. Percentual mínimo calculado nos termos do § 2º do Art. 97 do ADCT.
12. Percentual a ser adotado para fim de repasse no ano de referência. Caso o percentual suficiente apurado no item 10 seja
inferior ao percentual mínimo apurado no item 11, este será aplicado. (Art. 59, §§ 1º, 2º e 3º, Res. nº 303/2019 – CNJ)

Os cálculos apresentados no presente demonstrativo foram gerados eletronicamente pelo Sistema de Gestão de Precatórios.

TOTAL: R$ 254.403.917,40

5. ESTIMATIVA DE BLOQUEIO NO SEQUESTRO R$ 0,00

SUFICIENTE

Emitido em: Página: 1 de 107/08/2023
Este documento foi assinado eletronicamente por DARLEI FINKLER.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código cc50700d-d13e-41bc-8745-36fd5ec97706.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: DESPACHO TÉCNICO

Número: 28/2023

Assunto: ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO ART. 52-B DA LC 107/2006, REFERENTE AOS REPASSES
DO APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL NOS EXERCÍCIOS DE 2023 E 2024
O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas.

Para verificar as assinaturas clique no link:

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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INPC-IBGE

MÊS/ANO ÍNDICE DO MÊS (EM %) ÍNDICE ACUMULADO VALOR ANUAL CORRIGIDO

VALOR A SER CORRIGIDO R$ 43.843.750,71

jan/22 0,67% 1,006700 R$ 44.137.503,84

fev/22 1,00% 1,016767 R$ 44.578.878,88

mar/22 1,71% 1,034154 R$ 45.341.177,71

abr/22 1,04% 1,044909 R$ 45.812.725,96

mai/22 0,45% 1,049611 R$ 46.018.883,22

jun/22 0,62% 1,056119 R$ 46.304.200,30

jul/22 - 0,60% 1,049782 R$ 46.026.375,10

ago/22 - 0,31% 1,046528 R$ 45.883.693,33

set/22 - 0,32% 1,043179 R$ 45.736.865,51

out/22 0,47% 1,048082 R$ 45.951.828,78

nov/22 0,38% 1,052064 R$ 46.126.445,73

dez/22 0,69% 1,059324 R$ 46.444.718,21

Variação do INPC acumulado no ano de 2022 5,9324%

Valor anual mínimo em 2022 do IRRF, sem vinculações
R$

43.843.750,71

Valor anual mínimo em 2023 do IRRF, sem vinculações, corrigido pelo INPC

acumulado

R$

46.444.718,21

ANEXO II AO DECRETO Nº 31.086 - FL. 01/03

DEMONSTRATIVO DA ATUALIZAÇÃO DO ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2006 - FLUXO ANUAL

TOTAL DO IRRF, LIVRE DE VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

EXERCÍCIO IMPOSTO DE RENTA RETIDO NA FONTE - IRRF (SEM VINCULAÇÕES)

2021 R$ 30.615.384,60

2022 R$ 43.843,750,71

2023 R$ 46.444.718,21

2024 R$ 46.444.718,21

2025 R$ 46.444.718,21

2026 R$ 46.444.718,21

2027 R$ 46.444.718,21

2028 R$ 46.444.718,21

2029 R$ 46.444.718,21

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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2030 R$ 46.444.718,21

2031 R$ 46.444.718,21

2032 R$ 46.444.718,21

2033 R$ 46.444.718,21

2034 R$ 46.444.718,21

2035 R$ 46.444.718,21

2036 R$ 46.444.718,21

2037 R$ 46.444.718,21

2038 R$ 46.444.718,21

2039 R$ 46.444.718,21

2040 R$ 46.444.718,21

2041 R$ 46.444.718,21

2042 R$ 46.444.718,21

2043 R$ 46.444.718,21

2044 R$ 46.444.718,21

2045 R$ 46.444.718,21

2046 R$ 46.444.718,21

2047 R$ 46.444.718,21

2048 R$ 46.444.718,21

2049 R$ 46.444.718,21

2050 R$ 46.444.718,21

ANEXO II AO DECRETO Nº 31.086 - FL. 02/03

EXERCÍCIO IMPOSTO DE RENTA RETIDO NA FONTE - IRRF (SEM VINCULAÇÕES)

2051 R$ 46.444.718,21

2052 R$ 46.444.718,21

2053 R$ 46.444.718,21

2054 R$ 46.444.718,21

2055 R$ 46.444.718,21

2056 R$ 46.444.718,21

2057 R$ 46.444.718,21

2058 R$ 46.444.718,21

2059 R$ 46.444.718,21

2060 R$ 46.444.718,21

2061 R$ 46.444.718,21

2062 R$ 46.444.718,21

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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2063 R$ 46.444.718,21

2064 R$ 46.444.718,21

2065 R$ 46.444.718,21

2066 R$ 46.444.718,21

2067 R$ 46.444.718,21

2068 R$ 46.444.718,21

2069 R$ 46.444.718,21

2070 R$ 46.444.718,21

2071 R$ 46.444.718,21

2072 R$ 46.444.718,21

2073 R$ 46.444.718,21

2074 R$ 46.444.718,21

2075 R$ 46.444.718,21

2076 R$ 46.444.718,21

2077 R$ 46.444.718,21

2078 R$ 46.444.718,21

2079 R$ 46.444.718,21

2080 R$ 46.444.718,21

2081 R$ 46.444.718,21

2082 R$ 46.444.718,21

ANEXO II AO DECRETO Nº 31.086 - FL. 03/03

EXERCÍCIO IMPOSTO DE RENTA RETIDO NA FONTE - IRRF (SEM VINCULAÇÕES)

2083 R$ 46.444.718,21

2084 R$ 46.444.718,21

2085 R$ 46.444.718,21

2086 R$ 46.444.718,21

2087 R$ 46.444.718,21

2088 R$ 46.444.718,21

2089 R$ 46.444.718,21

2090 R$ 46.444.718,21

2091 R$ 46.444.718,21

2092 R$ 46.444.718,21

2093 R$ 46.444.718,21

2094 R$ 46.444.718,21

2095 R$ 46.444.718,21

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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Nota: Este texto não substui o original publicado no Diário Oficial.

2096 R$ 10.718.014,20

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 13/07/2023

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos

documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

§ 1º Os valores redos deverão ser recolhidos mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ao Tesouro Municipal

até o dia 20 (vinte) do mês subsequente àquele em que ver sido efetuado o pagamento à pessoa jurídica fornecedora do bem ou

prestadora do serviço, ou até o dia úl imediatamente anterior ao dia 20 (vinte).

§ 2º Os Documentos Fiscais com data de emissão anteriores a 17 de agosto de 2023 terão a retenção do IR de ocio no ato do

pagamento.

§ 2º Os Documentos Fiscais com data de emissão anteriores a 14 de agosto de 2023 terão a retenção do IR de ocio no ato do

pagamento. (Redação dada pelo Decreto nº 31.642/2023)

§ 3º Os Documentos Fiscais com data de emissão de 17 de agosto de 2023 e posteriores, terão obrigatoriamente que constar

a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção.

§ 3º Os Documentos Fiscais com data de emissão de 14 de agosto de 2023 e posteriores, terão obrigatoriamente que constar

a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. (Redação dada pelo Decreto nº

31.642/2023)

§ 4º Os valores redos na Prefeitura deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos

adotados no sistema financeiro e contábil do Município.

A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e

endades mencionados no art. 1º deste Decreto.

Parágrafo único. Não se aplica o condo no § 6º do art. 3º da Instrução Normava da Receita Federal nº 1.234/2012, devendo

acontecer a retenção na fonte de quaisquer valores.

Os prestadores de serviço em geral, inclusive obras e fornecimento ou disponibilização de bens à Administração Pública

Municipal Direta e Indireta deverão, a parr de 17 de agosto de 2023, emir os documentos fiscais em observância às regras de

retenção dispostas na Instrução Normava da Receita Federal nº 1.234/2012 e nas disposições deste Decreto, sob pena de não

recebimento do documento fiscal.

Os prestadores de serviço em geral, inclusive obras e fornecimento ou disponibilização de bens à Administração Pública

Municipal Direta e Indireta deverão, a parr de 14 de agosto de 2023, emir os documentos fiscais em observância às regras de

retenção dispostas na Instrução Normava da Receita Federal nº 1.234/2012 e nas disposições deste Decreto, sob pena de não

recebimento do documento fiscal. (Redação dada pelo Decreto nº 31.642/2023)

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 31 de julho de 2023.

Francisco Lacerda Brasileiro

Prefeito Municipal

Nilton Aparecido Bobato

Secretário Municipal da Administração

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 4º

Art. 5º

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com nossa Política de Privacidade

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 528f69a6-4f85-4f52-9f84-61f2de9d562f.
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Salete Aparecida de Oliveira Horst

Responsável pela Secretaria Municipal da Fazenda

ANEXO ÚNICO

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTA

Alimentação. 1,2

Energia elétrica. 1,2

Serviços prestados com emprego de materiais. 1,2

Construção Civil por empreitada com emprego de materiais. 1,2

Serviços hospitalares. 1,2

Serviços de auxílio diagnósco e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológica,

medicina nuclear e análises e patologias clínicas.
1,2

Transporte de cargas nacionais. 1,2

Produtos farmacêucos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador. 1,2

Mercadorias e bens em geral. 1,2

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combusveis derivados de petróleo ou

de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de

petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração

pública.

0,24

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás

natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas.
0,24

Álcool elico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou

distribuidor.
0,24

Biodiesel adquirido de produtor ou importado. 0,24

Álcool elico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista. 0,24

Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas. 0,24

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combusvel Social", fabricado a parr de mamona ou

fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar

enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF).

0,24

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais. 1,2

Estaleiros navais brasileiros nas avidades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de

embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instuído pela Lei nº 9.432, de 8

de janeiro de 1997.

1,2

Produtos farmacêucos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal, adquiridos de distribuidores e de

comerciantes varejistas.
1,2

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque,

exceto as relacionadas no código 8850.
2,40

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40Valorizamos sua privacidade
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Nota: Este texto não substui o original publicado no Diário Oficial.

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de invesmento, bancos de desenvolvimento, caixas

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e invesmento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio,

distribuidoras de tulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercanl, cooperavas de crédito,

empresas de seguros privados e de capitalização e endades abertas de previdência complementar.

2,40

Seguro saúde. 2,40

Cooperavas de trabalho e às associações de profissionais ou assemelhadas. 1,5

Serviços de abastecimento de água. 4,80

Telefone. 4,80

Correio e telégrafos. 4,80

Vigilância. 4,80

Limpeza. 4,80

Locação de mão de obra. 4,80

Intermediação de negócios. 4,80

Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza. 4,80

Factoring. 4,80

Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por

animal.
4,80

Demais serviços. 4,80

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 03/08/2023
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(Levantamento de Índice Rápido para Aedes aegyp) realizado no mês de janeiro de 2023, e conforme classificação do Ministério

da Saúde, estando em MÉDIO RISCO para epidemias das doenças transmidas pelo Aedes aegyp;

CONSIDERANDO o índice de infestação de alados - IPA de 40% (quarenta por cento), resultante do LIRAa (Levantamento de Índice

Rápido para Aedes aegyp) realizado no mês de janeiro de 2023 que também classifica o município em ALTO RISCO pelo mesmo

critério;

CONSIDERANDO que os índices de infestação elevados potencializam a disseminação de doenças de transmissão vetorial e que

todas as alternavas de controle do vetor, em todas as suas fases de vida, devem ser combinadas para diminuir sua proliferação e,

consequentemente, impedir, limitar ou diminuir a intensidade de propagação das doenças por ele veiculadas;

CONSIDERANDO estudos realizados pelo CCZ - Centro de Controle de Zoonozes e outros entes sobre a "avaliação de eficácia de

adulcida", onde segundo os resultados obdos, NÃO HOUVE redução da incidência de casos e nem da infestação do vetor, cujo

trabalho já são de conhecimentos de outros órgãos públicos;

CONSIDERANDO o aumento dos casos noficados já acima da média histórica registrada para o período;

CONSIDERANDO a necessidade de intervenção imediata por parte da Administração Pública Municipal, a fim de garanr a

manutenção da ordem social, bem como a saúde pública dos munícipes, e evitar o aumento dos casos graves da doença e inclusive

óbitos;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI, do art. 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que compete ao Município

declarar Situação de Emergência e Estado de Calamidade e, em conformidade com o inciso IV do art. 9º da Portaria nº 260, de 2 de

fevereiro de 2022, alterada pela Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022, ambas do Ministério do Desenvolvimento Regional,

que estabelece que o Chefe do Poder Execuvo Municipal poderá declarar Situação de Emergência e Estado de Calamidade,

conforme critérios estabelecidos nas Portarias de nº 260 e nº 3.646; (Redação acrescida pelo Decreto nº 31270/2023)

CONSIDERANDO que a epidemia de Dengue, constui um desastre biológico, pificado como doença infecciosa viral, conforme

Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE), com o nº 1.5.1.1.0; (Redação acrescida pelo Decreto nº 31270/2023)

CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos, elaborados com base na avaliação criteriosa das informações apresentadas pelas

Secretarias Municipais em conjunto com a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, concluiu-se que os requisitos

estabelecidos nas Portarias de nº 260/2022 e nº 3.646/2022, para a decretação de Situação de Emergência e solicitação de

reconhecimento federal foram cumpridos; (Redação acrescida pelo Decreto nº 31270/2023)

CONSIDERANDO por fim, o solicitado no Memorando Interno nº 13149, de 15 de março de 2023, da Secretaria Municipal da Saúde,

DECRETA:

Fica decretado SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA devido à epidemia de DENGUE e ALERTA da introdução da FEBRE DO

CHIKUNGUNYA.

Ficam noficados todos os proprietários de imóveis no Município de Foz do Iguaçu ou responsáveis a cumprir o

determinado nos arts. 8º, 13 e 14 da Lei Complementar nº 07, de 18 de novembro de 1991 (Código de Posturas), ou seja, sobre o

dever de realizar a limpeza e manter asseados os quintais, terrenos e edificações, rerando todo mato, lixo e material que acumule

água e possibilite a criação do mosquito Aedes aegyp.

Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias, improrrogáveis, a contar da publicação do presente Decreto, para que todos os

proprietários e/ou responsáveis por imóveis neste Município cumpram o disposto nos arts. 8º, 13 e 14 da Lei Complementar nº

07/1991 (Código de Posturas) e Lei Estadual nº 13.331/2001 (Código de Saúde do Estado do Paraná), realizando a limpeza de seus

imóveis e dando a devida desnação aos resíduos.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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